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Senhora Presidente,

Senhora e senhores Vereadores,

Apresento à consideração dos nobres pares o acostado Projeto de Lei, que altera o artigo da Lei Municipal nº 3.416/2000, que estabelece a obrigatoriedade da execução do Hino à Garça nas solenidades oficiais do Município.

O projeto é simples, mas de forte significância cívica, uma vez que estabelece a obrigatoriedade da execução do Hino a Garça na primeira sessão ordinária de cada mês na Câmara Municipal de Garça.

Tal alteração aproxima ainda mais a Casa de sua responsabilidade de fomentar o civismo nas mentes e corações de todo cidadão garcense, mormente de sua juventude, a partir do exemplo do próprio Poder Legislativo local, a obrigar-se voluntariamente à tributar louvores e honras ao nosso Município.

Sala das Sessões, 13 de outubro de 2009.

ANTONIO FRANCO DOS SANTOS - BACANA

VEREADOR

PROJETO DE LEI Nº CM 77/2009
A Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:
Art. 1º. Acrescenta-se ao artigo 1º da Lei Municipal nº. 3.416/2000, que instituiu como símbolos do Município de Garça, o “Hino a Garça” e a Bandeira do Município:
“Art. 1º. ...

§ 1º. ...

§ 2º. ...

§ 3º. ...

§ 4º. Mensalmente, quando da ocorrência da primeira sessão ordinária.
...”

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
S. Sessões, 13 de outubro de 2009.
ANTONIO FRANCO DOS SANTOS – BACANA
VEREADOR
